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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2025

(Do Sr. DUDA RAMOS)

Confere ao Município de Uiramutã, no
Estado  de  Roraima,  o  título  de  Capital
Nacional das Águas Amazônicas de Altitude.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica conferido ao Município de Uiramutã, no Estado de

Roraima, o título de Capital Nacional das Águas Amazônicas de Altitude.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por finalidade conferir ao Município

de Uiramutã, localizado no extremo norte do Estado de Roraima, o título de

Capital Nacional das Águas Amazônicas de Altitude, em reconhecimento à sua

importância ecológica, ambiental, geográfica e cultural para o Brasil e para a

Amazônia.

Uiramutã está inserida em uma das regiões mais singulares do

país. Localizado em área de altitude na fronteira com a Guiana e a Venezuela,

o município abriga nascentes de rios fundamentais para a bacia do rio Branco e

do rio Amazonas, além de um conjunto expressivo de cachoeiras, corredeiras e

formações  hidrográficas  únicas,  distribuídas  em  áreas  de  preservação

ambiental, terras indígenas e unidades de conservação.

Com  altitude  média  superior  a  800  metros  e  abrigando  o

entorno do Monte Roraima, uma das formações geológicas mais antigas do *C
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planeta, Uiramutã destaca-se como um verdadeiro “castelo hídrico” amazônico.

Suas nascentes alimentam sistemas fluviais vitais para o equilíbrio ambiental

da região Norte e para o abastecimento de milhares de pessoas, consolidando

sua relevância ecológica para o Brasil.

Além de seu papel ambiental, a cidade tem grande potencial

para o ecoturismo e o turismo de base comunitária, com dezenas de atrativos

naturais ainda pouco explorados, entre eles as cachoeiras do Jatapu, do Ireng

e  do  Uiramutã,  que  reúnem  turistas  e  estudiosos  do  Brasil  e  do  exterior.

Associar a cidade ao título proposto também fortalece políticas de conservação

da água, educação ambiental e valorização da sociobiodiversidade amazônica.

A  concessão  do  título  de  Capital  Nacional  das  Águas

Amazônicas de Altitude representa um gesto de reconhecimento do Congresso

Nacional  ao  papel  estratégico desempenhado por  Uiramutã na preservação

dos recursos hídricos, na promoção do turismo sustentável e no fortalecimento

da identidade amazônica do Brasil.

Diante  de  sua  relevância  ecológica,  geográfica  e  ambiental,

contamos com o apoio  dos  nobres  Parlamentares  para  a  aprovação  deste

projeto de lei.

Sala das Sessões, em 2025.

Deputado DUDA RAMOS
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